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PORTARIA Nº 305 de 21 de junho de 2022.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de 

máscaras no âmbito do Tribunal de Contas 

do Município de São Paulo.

JOÃO ANTONIO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de 

medidas administrativas voltadas ao combate da propagação da COVID-19, 

assim como a sua constante revisão e adequação no âmbito do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo;

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar obrigatório o uso de máscaras em ambientes fechados no 

Tribunal de Contas do Município de São Paulo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o art. 1º da Portaria nº 

155/2022.

JOÃO ANTONIO
Presidente
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